
 
       

     DECRETO Nº 160/2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I e II da Lei 

Municipal nº 1032/2022, de 20 de outubro de 2022: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 

R$1.520.938,53 (um milhão, quinhentos e vinte mil, novecentos e trinta e oito reais e 

cinquenta e três centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício 

financeiro de 2023, assim especificado: 

 

0200 – Poder Executivo Municipal   

02.06 – Secretaria de Infra Estrutura   

15.451.1500.2.020-Manutenção dos serviços gerais urbanos  

03 Incentivo Agropecuário (TS110)  

5185-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros- PJ                                                        R$     21,81 

236- Incentivo Agropecuário (TS110) superávit 03  

5186-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros- PJ                                                        R$    247,72 

  

0300- FUNDOS ESPECIAIS   

0303- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.1300.1.0240- Construir e Ampliar as unidades de saúde   

1016- Emendas Individuais impositivas trasf. Especial (excesso de arrec)  

5187- 44.90.51.00- Obras e Instalações  R$ 369.411,41 

235- Emendas individuais impositivas- transf. especial (superávit 1016)  

5188- 44.90.51.00- Obras e Instalações R$ 401.176,39 

186 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(superávit financeiro)                  

 

4405-44.90.51.00- Obras e Instalações   R$ 65.000,00 

97-     Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(excesso de arrecadação)              

 

2423-44.90.51.00- Obras e Instalações   R$ 585.000,00 

  

10.301.1300.2.03400- Manutenção consórcio intermunicipal de saúde 

CISOP 

 

86- Bloco de custeio da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(excesso de arrecadação)              

 

5189-33.71.70.00- Rateio pela participação em consórcio público  R$ 100.081,20 
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Total R$1.520.938,30 
 

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente do excesso e/ou excesso de arrecadação do exercício e superávit 

financeiro do exercício anterior das seguintes fontes: 

 

236- Incentivo Agropecuário (TS110) (Superávit Financeiro 03) 

03 Incentivo Agropecuário (TS110)- Excesso de arrecadação  

1016- Emendas individuais impositivas- transf. especial (excesso de 

arrec.) 

235- Emendas individuais impositivas- transf. especial(superávit 1016) 

186 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(superávit financeiro)   

97-     Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(excesso de arrecadação)  

86- Bloco de custeio da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(excesso de arrecadação)                          

    R$    247,72 

R$    21,81 

      R$369.411,41 

R$401.176,39 

 

 

R$ 65.000,00 

 

R$585.000,00 

 

R$ 100.081,20 

Total R$1.520.938,53 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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